
PREFEITURA MUNICIPAL DE GARANHUNS

PORTARIA NO 38931 2O25.SAD

o SECRETARTo DE ADMINISTRAÇÃo oE GARANHUNS,

no uso de suas atribuiçÕes,

RESOLVE:

CONCEDER a JULIANA VILELA CORDEIRO DE

CARVALHO MARQUES, Agente de Disciplina, Matrícula no 11095,

lotada na Secretaria de Educação, Licença Maternidade, pelo período

de í86 (cento e oita e seis) dias, de acordo com a Lei Federal no 15.222

de 29 de setembro de 2025, que preconiza que em caso de internação

hospitalar a licença-maternidade poderá se estender em até 120 (cento e

vinte) dias apos a alta da mãe e do recém-nascido, descontado o tempo

de repouso anterior ao pafto, com vigência a partir de 1011012025 a

13t0412026.

CUMPRA-SE

PUBL]QUE-SE E REGISTRE-SE

Secretaria Municipal de Administração, em 17 de novembro de 2025
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